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Apresentação 
 

 

O Núcleo de Gerenciamento de Precedentes–NUGEP foi inicialmente criado por 

força da Resolução n.º 235, de 13/7/2016, do Conselho Nacional de Justiça–CNJ, tendo 

sido, posteriormente, unido ao Núcleo de Ações Coletivas–NAC, conforme diretrizes da 

Resolução n.º 339, de 8/9/2020, do CNJ, tornando-se, então, o NUGEPNAC. 

O setor ocupa-se em gerenciar as ações coletivas, os precedentes e os processos 

sobrestados em decorrência de Repercussão Geral no Supremo Tribunal Federal–STF; 

Recursos Repetitivos do Superior Tribunal de Justiça–STJ; Incidentes de Assunção de 

Competência–IAC e Incidentes de Resolução de Demandas Repetitivas–IRDR, do 

TJAC. 

Possui como principais atribuições manter atualizadas as informações referentes 

aos precedentes obrigatórios firmados pelos Tribunais Superiores e pelo próprio TJAC, 

acompanhando o julgamento dos processos selecionados como representativos de 

controvérsia, e padronizar seus respectivos procedimentos administrativos, previstos no 

Código de Processo Civil. 
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STF – Repercussão Geral 

Acórdão de Mérito Publicado 
 

TEMA 950 
(Constitucional e Administrativo – Atos protegidos por imunidade 

parlamentar - Responsabilidade civil do Estado) 

 Paradigma 

RE 632115. 

 Questão submetida a Julgamento 

Responsabilidade civil objetiva do Estado por atos protegidos por imunidade parlamentar. 

 Tese firmada 

1. A imunidade material parlamentar (art. 53, caput, c/c art. 27, § 1º, e art. 29, VIII, CF/1988) 

configura excludente da responsabilidade civil objetiva do Estado (art. 37, § 6º, CF/1988), 

afastando qualquer pretensão indenizatória em face do ente público por opiniões, palavras 

e votos cobertos por essa garantia. 2. Nas hipóteses em que a conduta do parlamentar 

extrapolar os limites da imunidade material, eventual responsabilização recairá de forma 

pessoal, direta e exclusiva sobre o próprio parlamentar, sob o regime de responsabilidade 

civil subjetiva. 

 Data da Publicação 

01/12/2025/ 

Saiba mais 

 

Trânsito em Julgado 
 

TEMA 184 
(Penal e Processual Penal – Ministério Público – Poderes de 

investigação) 

 Paradigma 

RE 593727. 

 Questão submetida a Julgamento 

Poder de investigação do Ministério Público. 

 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=3978031&numeroProcesso=632115&classeProcesso=RE&numeroTema=950
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 Tese firmada 

O Ministério Público dispõe de competência para promover, por autoridade própria, e por 

prazo razoável, investigações de natureza penal, desde que respeitados os direitos e 

garantias que assistem a qualquer indiciado ou a qualquer pessoa sob investigação do 

Estado, observadas, sempre, por seus agentes, as hipóteses de reserva constitucional de 

jurisdição e, também, as prerrogativas profissionais de que se acham investidos, em nosso 

País, os Advogados (Lei 8.906/1994, art. 7º, notadamente os incisos I, II, III, XI, XIII, XIV e 

XIX), sem prejuízo da possibilidade –sempre presente no Estado democrático de Direito –

do permanente controle jurisdicional dos atos, necessariamente documentados (Súmula 

Vinculante 14), praticados pelos membros dessa Instituição. 

 Data do Trânsito 

02/12/2025. 

Saiba mais 

 

STJ – Recursos Repetitivos 

Mérito Julgado 
 

TEMA 1137 
(Processo Civil – Execução cível – Meios executivos atípicos – Condições) 

 Paradigmas 

REsp 1955539/SP e REsp 1955574/SP. 

 Questão submetida a Julgamento 

Definir se, com esteio no art. 139, IV, do CPC/15, é possível, ou não, o magistrado, 

observando-se a devida fundamentação, o contraditório e a proporcionalidade da medida, 

adotar, de modo subsidiário, meios executivos atípicos. 

 Tese firmada 

Nas execuções cíveis, submetidas exclusivamente ao Código de Processo Civil, a adoção 

judicial de meios executivos atípicos é cabível desde que, cumulativamente: i) sejam 

ponderados os princípios da efetividade e da menor onerosidade do executado; ii) seja 

realizada de modo prioritariamente subsidiário; iii) a decisão contenha fundamentação 

adequada às especificidades do caso; iv) sejam observados os princípios do contraditório, 

da proporcionalidade, da razoabilidade, inclusive quanto à sua vigência temporal. 

 Data do Julgamento 

04/12/2025. 

Saiba mais 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=2641697&numeroProcesso=593727&classeProcesso=RE&numeroTema=184
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1137&cod_tema_final=1137
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Acórdão Publicado 
 

TEMA 1162 
(Previdenciário – Auxílio-reclusão – Critério econômico – 

Flexibilização) 

 Paradigmas 

REsp 1958361/SP, REsp 1971856/SP e REsp 1971857/SP. 

 Questão submetida a Julgamento 

Definir se é possível flexibilizar o critério econômico para deferimento do benefício de auxílio-

reclusão, ainda que o salário-de-contribuição do segurado supere o valor legalmente fixado 

como critério de baixa renda. 

 Tese Firmada 

No regime anterior à vigência da MP 871/2019, é possível a flexibilização do critério 

econômico para a concessão do auxílio-reclusão, ainda que a renda mensal do segurado 

preso, quando do recolhimento à prisão, supere o valor legalmente fixado como critério de 

baixa renda, desde que o exceda em percentual ínfimo. 2. A partir da vigência da MP 

871/2019, não é possível a flexibilização do limite máximo da renda bruta do segurado para 

a obtenção do benefício de auxílio-reclusão, calculado com base na média aritmética 

simples dos salários de contribuição apurados nos doze meses anteriores ao mês do 

recolhimento à prisão, exceto se o Executivo não promover a correção anual do seu valor 

pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral de Previdência Social. 

MODULAÇÃO DOS EFEITOS - APENAS EM RELAÇÃO ÀS PRISÕES EFETIVADAS APÓS 

A MP 871/2019: (iii) Os efeitos desta decisão se aplicam a situações de recolhimento à 

prisão ocorridas a partir da data do início deste julgamento, ou seja, 27/11/2024; (iv) Não 

será determinada a devolução de valores pagos aos dependentes do segurado por decisões 

judiciais proferidas anteriormente ao início deste julgamento, ou seja, 27/11/2024. 

 Data de Publicação 

19/11/2025 

Saiba mais 

 

 

 

 

 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1162&cod_tema_final=1162
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